
ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 27/2025
PROCESSO SEI Nº 23243.002656/2025-76
DOCUMENTO SEI Nº 2692410

A DIRETORA-GERAL Substituta do Campus Vilhena DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA
(IFRO), no uso de suas atribuições legais e regimentais, por meio do Departamento de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação (DEPESP), torna público a alteração do
cronograma do Edital do Processo de Seleção de candidatos(as) à discentes do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Ensino de Ciências e Matemática na
modalidade Presencial, com ingresso no 1º semestre de 2025.

O presente Edital seguirá as etapas do quadro abaixo.                                                                                                                                                             
                                                               

 
  Quadro 1 — Cronograma

EVENTOS DATAS

Publicação do Edital do Processo Seletivo Pós-Graduação — PSPG 2025/2 09/06/2025

PERÍODO DE INSCRIÇÃO
(Exclusivamente pelo Portal de Seleção do IFRO: https://selecao.ifro.edu.br/especializacao)

09/06 a 20/06/2025

Correção de dados cadastrais e confirmação da inscrição (Exclusivamente pelo Portal de Seleção do IFRO:
<https://selecao.ifro.edu.br/especializacao>)

09/6/2025 a
20/06/2025

Publicação da lista dos(as) candidatos(a) inscritos(as) e Resultado Preliminar 23/06/2025

Período para interposição de recursos do Resultado Preliminar 23 a 25/06/2025 até
às 18h

Divulgação do resultado dos recursos impetrados 26/06/2025

Homologação do Resultado Final 26/06/2025

CONVOCAÇÃO EM 1ª CHAMADA 03/07/2025

1ª ETAPA — MATRÍCULA: Período para envio da documentação pelos(as) candidatos(as) 04/07 a 11/07/2025
até às 18h

2ª ETAPA — ANÁLISE DOCUMENTAL: Período para análise dos documentos pelas CRAs/IFRO 04/07 a 11/07/2025

3ª ETAPA — RETIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO:
Período para retificação de documentos para matrícula pelos(a) candidatos(as)

 04/07 a 11/07/2025
até às 18h

4ª ETAPA — CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA: O/A candidato(a) deverá acompanhar atentamente o
sistema de matrícula durante todo o período de análise de documentos 04/07 a 11/07/2025 

INÍCIO DAS AULAS 18/7/2025
 
*Para todos os eventos do cronograma, deverá ser considerando o horário oficial do Estado de Rondônia.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Angélica Maria de Toledo Brogin, Diretor(a) Geral Substituto(a), em 30/06/2025, às 17:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2692474 e o código CRC 3C44233C.

Referência: Processo nº 23243.002656/2025-76 SEI nº 2692474

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/06/2025
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